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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

Projeto de Lei Nº         /2025
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de dispositivos de segurança em piscinas residenciais e coletivas localizadas no Município de Niterói e dá outras providências.
Art. 1º Ficam obrigados os responsáveis por imóveis que possuam piscinas, sejam elas de uso particular, coletivo, público ou privado, inclusive condomínios, clubes e similares, localizados no Município de Niterói, a instalar sistemas de proteção que impeçam o livre acesso de crianças e pessoas não habilitadas, com o objetivo de prevenir acidentes.
Art. 2º Para fins desta Lei, consideram-se como sistemas de proteção:
I. Cercas de isolamento com, no mínimo, 1,20m de altura e travamento de segurança;
II. Portões de acesso com trava de segurança fora do alcance de crianças;
III. Alarmes de movimentação na água;
IV. Capas de proteção certificadas;
V. Sinalização de segurança visível.
Parágrafo único. A obrigatoriedade não se aplica a piscinas infantis infláveis ou desmontáveis com profundidade inferior a 60cm.
Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator às seguintes sanções, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente:
I. Advertência e notificação para regularização no prazo de 60 dias;
II. [bookmark: _GoBack]Em caso de reincidência, aplicação de multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), dobrada em caso de nova infração.

Art. 4º A fiscalização e a aplicação das penalidades caberão ao órgão municipal competente, podendo ser a Secretaria Municipal de Ordem Pública ou órgão a ser designado por decreto.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _Hlk196920259]A proposta visa ampliar a segurança em ambientes residenciais e coletivos, sobretudo para crianças, mediante a obrigatoriedade de instalação de cercamentos ou dispositivos equivalentes nas piscinas.
Estudos mostram que o afogamento é a principal causa de morte acidental entre crianças de 1 a 4 anos, e a presença de cercas pode reduzir o risco em até 83% (dados da Sociedade Brasileira de Pediatria e Organização Mundial da Saúde).
A proposta se alinha ao espírito da Lei Federal nº 14.327/2022, que dispõe sobre requisitos de segurança em piscinas, e preenche lacuna legislativa local ao abordar barreiras físicas obrigatórias.
Além disso, contribui para que Niterói avance em políticas públicas de proteção à vida, prevenção de acidentes e responsabilidade dos gestores e proprietários de imóveis com piscinas, como já ocorre em diversas cidades fora do Brasil, como Sydney, Toronto e cidades nos Estados Unidos (Califórnia, Flórida e Texas, por exemplo).
Assim, pelo exposto, peço apoio à Egrégia Casa Legislativa para apreciação, aceitação e aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, ____ de _________de 2025.
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